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APRESENTAÇÃO 
 
 

O I Congresso Jurídico de Investigadores Lusófonos (I CONJIL) foi uma 

iniciativa da Faculdade de Direito da Universidade do Porto (FDUP), em conjunto 

com a Faculdade de Direito da Universidade Presbiteriana Mackenzie,  e  ainda, 

contou com o apoio de investigadores e professores de outras renomadas 

universidades europeias e brasileiras.  

O evento disponibilizou um espaço de apresentação e discussão de 

trabalhos de investigação em diversas áreas do Direito da academia lusófona. 

No dias 13 e 14 de março de 2015 às nove horas da manhã, o Salão 

Nobre da FDUP abriu as suas portas para receber cento e vinte investigadores 

lusófonos.  

Naquela manhã o Diretor da FDUP, o Professor Doutor Miguel Pestana 

de Vasconcelos deu as boas-vindas a todos os presentes, oficializando a 

abertura do I CONJIL. De seguida, em representação da Universidade 

Presbiteriana Mackenzie (UPM), o Professor Doutor José Francisco Siqueira 

Neto, então diretor da Faculdade de Direito da UPM, saudou calorosamente o 

público e agradeceu todos os envolvidos no projeto que se realizava. Seguindo 

o protocolo, os coordenadores do I CONJIL: Paulo de Tarso Domingues – 

Professor de Direito Comercial da FDUP –, Armando Luiz Rovai – Professor de 

Direito Comercial da UPM e da PUC-SP –  e o investigador, à época Mestre 

Fábio da Silva Veiga e atualmente doutor pela Universidade de Vigo – 

cumprimentaram o público e agradeceram a FDUP pela oportunidade de receber 

tão prestigioso evento. 

Neste momento tão especial para nós, queremos agradecer fielmente a 

todos os que trabalharam para que o I CONJIL acontecesse de maneira bem 

sucedida. A começar pela Comissão Organizadora que muito se dedicou: 

Francielle Vieira (Doutoranda da Universidade do Minho)), Anastasio Ndapassoa 

(Doutorando da Universidade do Porto), Débora Melo (Doutoranda da 

Universidade de Salamanca),  Fernanda Pereira (Doutoranda da Université 

Panthéon-Assas – Paris II), Marcelo Ilarraz (Doutorando da University of 

London),  Larissa Boratti (atualmente Doutora pela University College London), 



Pedro Loureiro (atualmente Mestre pela Universidade do Porto), Amarah Farage 

(Mestre pela Universidade do Porto e Sheila Kawamoto (Especialista pela 

Universidade do Porto). Dirigimos o nosso particular agradecimento ao Dr. 

Guilherme Augusto Souza Godoy, Doutorando em Criminologia da Escola de 

Criminologia da FDUP, por sua bondosa dedicação à editoração desta obra. 

Importa frisar a atuação muito profícua e sensível do Prof. Doutor Paulo 

de Tarso Domingues junto ao Comité Científico da FDUP. Foi através do 

estimado professor que o projeto elaborado pelo investigador Doutor Fábio Veiga 

se fez possível, quando numa tarde do final de maio de 2014 recebeu o 

ilusionado investigador no seu gabinete na FDUP e acreditou na viabilidade da 

sua proposta. Em setembro de 2014, o Comité Científico da FDUP aprovou o 

projeto, na então gestão do Prof. Doutor Cândido da Agra – a quem 

manifestamos o nosso especial agradecimento.  

Passados dois anos desde a realização do evento, apresentamos a obra 

ao público. Destacam-se trabalhos de grande impacto e interesse científico. 

Temas de diversas áreas do Direito e de legislações em constante transformação 

no âmbito lusófono. Destaca-se ainda, a participação de professores 

provenientes da Galiza, Espanha, os quais pela patente semelhança do idioma 

galego ao português, sentiram-se familiarizados com o I CONJIL, e assim, 

contribuiram com as suas investigações. 

Por tudo, a coordenação agradece os investigadores e professores que 

possibilitaram a construção do I Congresso Jurídico de Investigadores 

Lusófonos. Esta obra promete marcar um momento de integração científica e 

este trabalho é resultado de todos que aqui estão. Muito obrigado! 

O Coordenador Executivo
Madrid, 29 de agosto de 2017
FÁBIO DA SILVA VEIGA
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CAPÍTULO X 

 

DESAFIOS E PERIGOS NO HORIZONTE DA CONTRATAÇÃO COLETIVA – 

O NOVO REGIME DAS PORTARIAS DE EXTENSÃO 

 

Ana Teresa Ribeiro1-2 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

A principal questão que vai nortear a nossa investigação reside em determinar 

se a contratação coletiva3 está correntemente em perigo e quais os maiores desafios 

que enfrenta hodiernamente. 

 Esta interrogação foi provocada, desde logo, pelas sucessivas alterações ao 

regime legal da contratação coletiva e que resultaram, em grande parte, de imposições 

do Memorando de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política Económica, de 

2011 (doravante, Memorando), celebrado entre o Estado Português e o FMI, o BCE e a 

Comissão Europeia, como condição para a concessão de financiamento externo4.  

Sucede que, embora o intento do legislador fosse o de estabelecer condições 

que permitissem debelar a crise económica e financeira, muitas das mudanças foram 

                                                 
1 Assistente na Escola do Porto da Faculdade de Direito da Universidade Católica 

Portuguesa. O presente estudo reflete alguns dos aspetos que serão abordados no âmbito do 
nosso projeto de investigação inserido no programa de doutoramento da Escola de Porto da 
Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa. 

2 No presente estudo serão utilizadas as seguintes abreviaturas: BCE (Banco Central 
Europeu); BCLR (Bulletin of comparative labour relations); CCDSFT (Carta Comunitária dos 
Direitos Sociais Fundamentais dos Trabalhadores); CDFUE (Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia); CEDH (Convenção Europeia dos Direitos do Homem); CSE (Carta Social 
Europeia); CT (Código do Trabalho); DS (Droit Social); DUDH (Declaração Universal dos Direitos 
do Homem); EJIR (European journal of industrial relations); FMI (Fundo Monetário Internacional); 
IJCLLIR (The international journal of comparative labour law and industrial relations); OIT 
(Organização Internacional do Trabalho); PDT (Prontuário de Direito do Trabalho); PME (micro, 
pequenas e médias empresas); QL (Questões Laborais); RDES (Revista de Direito e Estudos 
Sociais); REDT (Revista española de derecho del trabajo); RLJ (Revista de Legislação e 
Jurisprudência); ROA (Revista da Ordem dos Advogados). 

3 Um direito fundamental não apenas no seio do direito português, mas também no de 
outros ordenamentos e no do direito internacional. Assim, goza de reconhecimento no art. 23.º, 
n.º 4, DUDH, nas Convenções da OIT n.os 87, 98 e 151, no art. 11.º CEDH, os arts. 5.º e 6.º da 
CSE (Revista), o art. 11.º da CCDSFT e os arts. 12.º e 28.º da CDFUE. 

4 No domínio das relações coletivas, o Memorando visou, sobretudo, condicionar o 
recurso às portarias de extensão à sua efetiva necessidade social; impor regras de 
representatividade para as associações sindicais; introduzir a caducidade das convenções 
coletivas de trabalho em prazos mais curtos e atribuir capacidade negocial às Comissões de 
Trabalhadores em certas matérias. 
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alvo de duras críticas por parte da doutrina5 e não é totalmente seguro que as medidas 

adotadas tenham sido idóneas à prossecução das finalidades traçadas. 

 Todavia, os perigos e desafios com os quais a contratação coletiva se depara 

hoje não são recentes, nem se prendem somente com os contornos do seu regime legal. 

A evolução social que o mundo do trabalho tem vindo a atravessar tem também um 

papel relevante. Assim, não se pode ignorar o peso de fenómenos como a descida das 

taxas de filiação sindical6, a estagnação da contratação coletiva, o aparecimento da 

negociação transnacional, entre outros.  

 No presente estudo vamos incidir em particular sobre as recentes inovações 

legislativas em sede do regime das portarias de extensão e cujas repercussões, como 

veremos infra, foram notáveis. 

 

2. Relevância prática das portarias de extensão 

Por força do princípio da filiação7, a aplicação subjetiva de convenções coletivas 

de trabalho encontra-se confinada às partes outorgantes e aos seus respetivos 

membros. Mais concretamente, as convenções apenas se aplicam aos empregadores 

que as celebram (ou que se encontram filiados nas associações signatárias) e aos 

trabalhadores que tenham ao seu serviço e que, por seu turno, sejam membros nos 

sindicatos outorgantes.  

Acresce que o tecido empresarial português é esmagadoramente composto por 

PME8, organizações no âmbito das quais se verifica, de um modo geral, a ausência de 

estruturas representativas dos trabalhadores9.  

                                                 
5 Vd., a respeito de algumas destas alterações, MONTEIRO FERNANDES, «A “reforma 

laboral de 2012”. Observações em torno da Lei 23/2012», ROA, 2012, ano 72, II/III, pp. 545-537 
e JÚLIO GOMES, «Algumas reflexões sobre as alterações introduzidas no código do trabalho pela 
Lei n.º 23/2012 de 25 de junho», ROA, ano 72, vols. II e III, pp. 575-617; LEAL AMADO, «O 
despedimento e a revisão do Código do Trabalho: primeiras notas sobre a Lei n.º 23/2012, de 25 
de Junho», RLJ, 2012, ano 141, n.º 3974, pp. 297-309 e CASIMIRO FERREIRA, Sociedade da 
austeridade e Direito do Trabalho de exceção, Porto, Vida Económica, 2012.  

6 Não existem dados oficiais sobre as taxas de filiação sindical portuguesas, embora a 
sua recolha fosse uma das imposições do Memorando de Entendimento (“A representatividade 
das partes será avaliada com base em indicadores quantitativos e qualitativos. Para este fim, o 
Governo encarregará o INE de efectuar um inquérito para coligir dados sobre a 
representatividade dos parceiros sociais de ambos os lados” (cfr. 4.7., ii) do Memorando). 
Estima-se que a densidade sindical nacional ronde os 18,4% (Livro Branco das Relações 
Laborais, 2007, p. 72). 

7 Cfr. art. 496.º, n.º 1, CT.  
8 Em 2008, 99,7% das sociedades não financeiras eram PME (Estudos sobre Estatísticas 

Estruturais das Empresas, 2010). 
9 Vd. CATARINA CARVALHO, Da dimensão da empresa no direito do trabalho. 

Consequências práticas da dimensão da empresa na configuração das relações laborais 
individuais e colectivas, Coimbra, Coimbra Editora, 2011, pp. 608-609, 633; e MARCO BIAGI, «El 
derecho del trabajo en pequeñas y medianas empresas. ¿Flexibilidad o ajuste? Reseñas 
relativas a las relaciones colectivas», REDT, 1994, n.º 63, p. 50. 
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Esta sub-representação coletiva dos trabalhadores advém de um conjunto de 

factores, com destaque para a reduzida densidade sindical sentida ao nível destas 

estruturas. Com efeito, apesar da redução generalizada das taxas de filiação sindical, 

esta conjuntura reveste particular acuidade no seio das PME10-11. Existe, por 

conseguinte, uma relação direta entre a dimensão da empresas e os níveis de 

sindicalização dos trabalhadores12. Por outro lado, nesta esfera também se constata de 

modo usual a carência de estruturas de representação unitária dos trabalhadores.  

Se a estes elementos adicionarmos a parca filiação destes empregadores junto 

das associações respetivas13, bem como a sua tendência para a negociação direta com 

os trabalhadores14, daqui resulta a menor proteção coletiva da força de trabalho das 

PME. 

Esta situação é particularmente preocupante se tivermos em atenção que, 

geralmente, as condições de trabalho oferecidas por estas organizações são mais 

pobres do que as proporcionadas por outras de maior dimensão (ao nível dos salários, 

fringe benefits, regime de férias, oportunidades de formação, tempo de trabalho, etc.), 

além de registarem um risco acrescido de acidentes de trabalho15. Acresce que, o capital 

humano destas empresas é composto, por norma, por alguns dos grupos mais 

vulneráveis do mercado de trabalho, com uma elevada incidência de mulheres, minorias 

                                                 
10 Cfr. BOUQUIN et al., «Introduction: employee representation and voice in small and 

medium-sized enterprises – the SMALL project», Transfer, 2007, 13(1), p. 17. A Suécia, a 
Bélgica, a Dinamarca e a Finlândia são exceções a esta tendência, graças, em parte, ao papel 
das associações sindicais na gestão dos sistemas de assistência ao desemprego. 

11 Existem quatro grandes barreiras à filiação sindical no âmbito das PME: relações de 
trabalho informais e individualizadas; relações interpessoais próximas (entre os empregadores e 
os trabalhadores e entre os colegas); resistência dos empregadores a sistemas coletivos de 
apresentação de queixas/reclamações; e desinteresse das associações sindicais 
(HOLTEN/CROUCH, «Unions in small- and medium-sized enterprises: a family factor perspective», 
EJIR, 2014, 20(3), p. 275). Salientando, também, a atitude desencorajadora dos empregadores, 
a maior densidade de trabalho atípico e o desinteresse das associações sindicais, vd. MARCO 

BIAGI, «Small and medium-sized businesses, industrial relations and managerial culture: the 
Italian case and comparative remarks», BCLR, 1993, n.º 26, p. 25 e «El derecho...», cit., pp. 58-
60; MARIE-FRANCE MIALON, «Labour relations in small and medium enterprises in France», BCLR, 
1993, n.º 26, p. 63; GONZALEZ-POSADA MARTINEZ, «Labour law and industrial relations in small 
and medium enterprises in Spain», BCLR, 1993, n.º 26, p. 53; MOORE/JEFFRERYS/COURS-SALIES, 
«Why do Europe's unions find it difficult to organise in small firms?», Transfer, 2007, 13(1), pp. 
117-127.  

12 Cfr. MARCO BIAGI, «El derecho...», cit., pp. 50 e 60; MARIE-FRANCE MIALON, ob. cit., p. 
63; BOUQUIN et al., ob. cit., p. 20; PÉLISSIER/AUZERO/DOCKÈS, Droit du travail, 27.ª ed., Paris, 
Dalloz, 2013, p. 1355. 

13 Vd. MARCO BIAGI «Small…», cit., p. 26; e «El derecho...», cit., p. 60; GONZALEZ-POSADA 

MARTINEZ, ob. cit., p. 53; CATARINA CARVALHO, ob. cit., pp. 608-609, 633. 
14 Não obstante deterem capacidade e legitimidade para a celebração de convenções, 

demonstram maior tendência para a negociação direta com os seus trabalhadores, em virtude 
de uma mentalidade (em regra) mais tradicional e paternalista (MARIE-FRANCE MIALON, ob. cit., p. 
63).  

15 Cfr. HOLTEN/CROUCH, ob. cit., p. 273. 
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étnicas e trabalhadores migrantes – que raramente gozam de filiação sindical e 

escapam ao campo de aplicação das convenções coletivas de trabalho16.  

Ora, a contratação coletiva desempenha uma função relevante no combate a 

este tipo de riscos, na manutenção de boas práticas de saúde e segurança no trabalho, 

bem como na promoção dos direitos dos trabalhadores17. Por outro lado, tem ainda a 

virtualidade de combater o social dumping e assegurar o estabelecimento de condições 

mais favoráveis para lá do mínimo previsto na lei18.  

A conjugação dos factos supramencionados levaria, à primeira vista, que a 

aplicação subjetiva das convenções coletivas de trabalho fosse reduzida (em especial 

no âmbito das PME). No entanto, até há relativamente pouco tempo verificava-se o 

cenário oposto, registando-se uma taxa de cobertura na ordem dos 92 %19, o que se 

devia ao recurso generoso às portarias de extensão.  

Assim, não há quaisquer dúvidas quanto ao peso que as portarias detêm (rectius, 

detinham) para a contratação coletiva nacional, constituindo, a expressão feliz de JORGE 

LEITE20, “a verdadeira estrela no firmamento português da autonomia colectiva”.  

 

3. A natureza ambivalente das portarias de extensão 

 O elevado número de portarias de extensão, que se registava até muito 

recentemente, devia-se, em parte, ao poder discricionário21 de que a Administração 

Pública gozava nesta sede. Esta elevada margem de manobra advinha da singeleza 

com que esta matéria se encontrava regulada no Código do Trabalho. Assim, a lei 

apenas determinava a competência para este procedimento (pertence ao Ministro 

responsável pela área laboral22); a necessidade de se verificarem circunstâncias sociais 

e económicas que justificassem o recurso a este instrumento23 e, ainda, a natureza 

                                                 
16 Vd. KIRTON/READ, «Inequalities in Europe’s SMEs: the challenges for a trade union 

agenda», Transfer, 2007, 13(1), p. 132. 
17 Cfr. HOLTEN/CROUCH, ob. cit., p. 274.  
18 Vd. PÉLISSIER/AUZERO/DOCKÈS, ob. cit., p. 1374. 
19 Cfr. Estatísticas em síntese – Quadros de pessoal, 2010, p. 6. No ordenamento francês 

também se regista uma percentagem bastante elevada (cerca de 90%) e igualmente graças aos 
mecanismos de extensão (cfr. Eurofound EIRO, Extension of collective bargaining agreements 
in the EU, 2011, p. 6). 

20 Vd. JORGE LEITE, «O sistema português de negociação colectiva», in Temas laborais 
Luso-Brasileiros, Coimbra, Coimbra Editora/Jutra, 2007, p. 149.  

21 Cfr. GONÇALVES DA SILVA, «Pressupostos, requisitos e eficácia da portaria de extensão, 
in Estudos do Instituto de Direito do Trabalho, vol. I, Coimbra, Almedina, 2000, p. 689; JÚLIO 

GOMES, «O código do trabalho de 2009 e o desincentivo à filiação sindical», PDT, 2009, n.º 83, 
p. 95; NUNES DE CARVALHO, «Regulamentação de trabalho por portarias de extensão», RDES, 
1988, n.º 4, p. 442. 

22 Vd. art. 516.º, n.º 1, CT. A intervenção do Ministro responsável pelo setor visado 
também será necessária caso seja apresentada alguma oposição à extensão, com base em 
razões de natureza económica.  

23 Cfr. art. 514.º, n.º 2, CT.  
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subsidiária das portarias em face de instrumentos de regulamentação coletiva 

negociais24. Assim, a Administração dispunha de plena liberdade para escolher o 

instrumento objeto da extensão25.  

Ora, cumpre referir que, apesar das virtualidades acima apontadas, as portarias 

de extensão são instrumentos delicados e que comportam também alguns perigos para 

a liberdade sindical e para a contratação coletiva em particular. E apesar de alguma 

doutrina referir que as portarias podem promover e estimular a negociação26, a verdade 

é que cada extensão intensifica o risco de se restringir a concorrência entre as 

empresas.  

No seio da doutrina portuguesa, este mecanismo encontra-se envolto em 

controvérsia. Para alguns autores27, as portarias visam promover a igualdade entre os 

trabalhadores, permitindo que todos usufruam das mesmas condições. GONÇALVES DA 

SILVA28, todavia, critica este entendimento, por entender que a (ausência de) filiação 

sindical configura uma razão objetiva para o tratamento diferenciado dos trabalhadores. 

Parece-nos, todavia, que se esta consideração é válida no contexto de empresas de 

maior dimensão, o mesmo não sucede para relativamente às organizações de âmbito 

mais reduzido. Neste último caso a filiação dos trabalhadores tem maior visibilidade 

(dada a sua proximidade com o empregador), o que, consequentemente, a dificulta. Mas 

ainda que ultrapassem este obstáculo, a fraca participação destas empresas no âmbito 

da contratação coletiva impede-os de gozar das condições acordadas nesta sede. 

Destarte, as portarias funcionam como uma válvula de escape permite contornar este 

tipo de situações29. 

 As extensões comportam, todavia, um conjunto assinalável de desvantagens, 

sendo que uma das mais significativas reside no facto de promoverem o fenómeno dos 

free riders e, consequentemente, reduzirem o apelo da filiação sindical30.  

Por outro lado, a sua compatibilidade com a liberdade sindical (em especial, na 

vertente negativa) é problemática. Com efeito, parece daqui resultar que, quando os 

                                                 
24 Vd. art. 515.º CT.  
25 A ambiguidade do regime legal não garantia a efetiva regulamentação das portarias. 

Registavam-se dúvidas não só quanto ao início do procedimento (pois não era certo se a 
iniciativa pertencia ao Governo ou aos parceiros sociais), mas também em relação às 
consequências de um requerimento nesse sentido (o Governo estaria obrigado a dar seguimento 
a um pedido deste género?) – cfr. JORGE LEITE, «O sistema português...», cit., p. 150.  

26 Vd. REBHAHN, «Collective labour law in Europe in a comparative perspective (part I). 
Collective agreements, settlement of disputes and workers’ participation», IJCLLIR, 2003, 19/3, 
p. 291.  

27 Por todos, NUNES DE CARVALHO, ob. cit., p. 442 e CATARINA CARVALHO, ob. cit., p. 640.  
28 Cfr. GONÇALVES DA SILVA, ob. cit., p. 693. 
29 Vd. REBHAHN, ob. cit., p. 291. 
30 Cfr. ROSÁRIO PALMA RAMALHO, Tratado de Direito do Trabalho. Parte I – Dogmática 

Geral, 3.ª ed., Coimbra, Almedina, 2012, p. 263. 
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trabalhadores tiverem optado por não se filiar num sindicato (seja por que motivo for), 

devem ficar isentos dos efeitos da atividade destes organismos31. Esta consideração 

reveste particular premência no seio do nosso ordenamento, pelo facto de as 

associações sindicais podem celebrar convenções coletivas sem terem de preencher 

quaisquer tipo de requisitos – o que permite que um “sindicato anorético” 32 celebre uma 

convenção que mais tarde será estendida a universo muito superior de trabalhadores. 

E cumpre sublinhar que, desde 2003, a regra é a de que as condições previstas em lei 

revestem cariz supletivo, podendo ser afastadas por convenção coletiva, quer em 

sentido mais, quer em sentido menos favorável para os trabalhadores33.  

Refira-se ainda que, se é inegável que as portarias permitem combater o social 

dumping, também é verdade que podem distorcer a concorrência entre as empresas. 

Assim, uma empresa, detentora de uma posição económica forte, pode celebrar uma 

convenção onde assuma um conjunto de obrigações que facilmente poderá satisfazer. 

Os seus concorrentes, todavia, podem não estar na mesma situação. E se ocorrer a 

extensão deste instrumento, as restantes empresas do setor poderão ver-se em sérias 

dificuldades34. Este perigo é especialmente visível em relação a empresas de menor 

dimensão em virtude da sua posição (em regra) mais frágil e ainda do facto de estarem 

arredadas da contratação coletiva.  

Em suma, as extensões devem ser cuidadosamente previstas e aplicadas, de 

modo a permitir o gozo dos seus benefícios, ao mesmo tempo que se previnem as suas 

desvantagens. Daí que a ambiguidade da sua regulamentação tenha estado na mira do 

Memorando, que exigiu a fixação de critérios claros para a extensão das convenções 

coletivas. E adiantou, desde logo, que a representatividade das partes e as implicações 

da extensão para a posição competitiva das empresas não filiadas deveria ser um dos 

critérios a seguir35.  

 Estas imposições foram vertidas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 

90/2012 (com as alterações da Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014), onde 

                                                 
31 Vd. JÚLIO GOMES, «O código...», cit., pp. 99-101; LEAL AMADO, «Tratamento mais 

favorável e art. 4.º/1, do Código do Trabalho: o fim de um princípio?», in Temas Laborais, 
Coimbra, Coimbra Editora, 2005, p. 21; CATARINA CARVALHO, ob. cit., p. 642-643. 

32 Cfr. JORGE LEITE, «O sistema português...», cit., p. 143 
33 JÚLIO GOMES («O código...», cit., p. 104) salienta o perigo acrescido que resultou desta 

alteração. Questionando a conformidade constitucional da opção legislativa, vd. JORGE LEITE, 
«Código do Trabalho – algumas questões de (in)constitucionalidade», QL, 2003, n.º 22, pp. 270-
274; JÚLIO GOMES, Direito do Trabalho, Coimbra, Coimbra Editora, 2007, pp. 48-56; MILENA 

ROUXINOL, «O princípio do tratamento mais favorável nas relações entre a lei e a convenção 
colectiva do trabalho», QL, 2006, n.º 28, pp. 176-185.  

34 Cfr. NUNES DE CARVALHO, ob. cit., p. 461; JÚLIO GOMES «Algumas...», cit., pp. 603-604. 
35 Vd. 4.7., ii), Memorando.  
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se consagrou um conjunto de requisitos mínimos, necessários e cumulativos para a 

emissão das portarias e que analisaremos infra.  

 

4. Contornos do novo regime de emissão das portarias de extensão e o seu 

impacto na contratação coletiva 

A partir de 2012, com a Resolução de Conselho de Ministros n.º 90/2012, passou 

a exigir-se que a extensão das convenções seja feita a requerimento de duas 

associações (uma de empregadores e outra sindical), que a tenham outorgado. Acresce 

que para que todas as empresas do setor em questão sejam abrangidas pelo escopo 

da extensão, é necessário que se respeitem uma de duas condições alternativas: a parte 

empregadora da convenção deverá ter ao seu serviço, pelo menos, 50% dos 

trabalhadores do setor em apreço; ou ser composta, em pelo menos 30%, por PME36. 

Porém, se os requerentes apenas desejarem a extensão da convenção aos 

trabalhadores das empresas originariamente abrangidas (e que não se encontram 

cobertos em virtude do princípio da filiação); ou ainda se excluírem as PME do pedido, 

então as exigências relativas ao lado empregador da convenção serão dispensadas.  

Como se pode constatar, os objetivos desta alteração foram, por um lado, 

proteger a posição competitiva das empresas (garantindo que as extensões não serão 

usadas como meios de distorcer a concorrência) e, por outro lado, ultrapassar os 

inconvenientes resultantes da falta de critérios de representatividade dos parceiros 

sociais37.  

Apesar da razoabilidade dos motivos subjacentes, as Resoluções encontram-se 

rodeadas por controvérsia e a sua compatibilidade constitucional é discutível.  

Desde logo, cumpre atender ao disposto no art. 165.º, n.º 1, al. b), CRP, de onde 

resulta que a matéria dos direitos, liberdades e garantias (nomeadamente, os dos 

trabalhadores), tem de ser regulada por lei da Assembleia da República ou decreto-lei 

do Governo (com autorização da Assembleia). Ora, as Resoluções são meros 

regulamentos que, por conseguinte, deveriam limitar-se a criar as condições 

necessárias para a execução da normas legais. Não é, porém, o que sucede no caso 

em apreço, pois delas resultam normas de cariz inovatório. Significa isto que as 

Resoluções padecem de uma inconstitucionalidade orgânica.  

                                                 
36 Esta segunda alternativa não constava da versão original da Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 90/2012, tendo sido introduzida pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 
43/2014.  

37 Este último propósito parecia resultar do Memorando, por aí se aludir à necessidade 
de sopesar a representatividades dos parceiros sociais, sem operar distinções. As Resoluções, 
todavia, apenas se centraram na representatividade dos empregadores, pelo que o seu foco terá 
estado sobretudo na proteção dos empregadores e não tanto na dos trabalhadores.  
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Acresce que, e como acima referimos, o Memorando exigia que, previamente à 

extensão, fossem averiguados os efeitos que desta poderiam resultar para a posição 

competitiva das empresas visadas. No entanto, no preâmbulo das portarias refere-se, 

invariavelmente, que dada a ausência de elementos, tal avaliação não se afigura 

possível. Porém, e uma vez que extensões similares já tiveram lugar anteriormente, a 

Administração Pública acaba sempre por concluir que a ausência de tais informações 

não configura um obstáculo à extensão.  

Ora, em nossa opinião, uma análise tão superficial dificilmente será compatível 

com a ratio do Memorando.  

Sucede que, apesar destas objeções, o impacto das Resoluções foi visível, tendo 

diminuído, de modo substancial, o número de extensões praticadas. Assim, enquanto 

em 2009 e 2010 tinham sido realizadas, respetivamente, 103 e 113 extensões; em 2012 

e 2013 apenas foram produzidas doze e nove. Já em 2014 apenas se materializaram 

treze portarias e até ao momento, em 2015, a contagem está situada em sete 

instrumentos38. 

Paralelamente, verificou-se também uma descida no número de novas 

convenções celebradas pelos parceiros sociais. Isto parece indicar que os parceiros 

sociais encontram-se menos disponíveis para participar na negociação coletiva quando 

não há a certeza de que os compromissos assumidos serão posteriormente alargados 

aos seus concorrentes. Refira-se, todavia, que em 2014, das 152 convenções 

negociadas, 80 foram acordos de empresa (quando antes os contratos coletivos eram 

a tipologia dominante)39.  

Perante destes dados, não surpreende que os parceiros sociais tenham recebido 

estas mudanças com forte desagrado. Em especial pelo facto de o número de 

trabalhadores abrangidos pelas convenções ter (como seria de esperar) baixado de 

modo acentuado. Efetivamente, segundo informações fornecidas pelos parceiros 

sociais, ao passo que, em 2008, dois milhões de trabalhadores estavam abrangidos por 

convenções coletivas, em 2013 só 200 mil gozavam das condições estabelecidas nestes 

instrumentos40.  

Foi na sequência destas manifestações de desagrado que se introduziu o 

requisito alternativo, para a apreciação da representatividade da parte empregadora, e 

que admite a extensão quando as associações de empregadores sejam compostas, em 

                                                 
38 Informação disponível em http://bte.gep.msess.gov.pt (28/02/2015).  
39 http://economico.sapo.pt/noticias/contratacao-colectiva-animou-um-pouco-em-

2014_209818.html (31/01/15). 
40http://www.jornaldenegocios.pt/economia/emprego/lei_laboral/detalhe/ugt_alteracoes

_ao_codigo_do_trabalho_vao_ajudar_a_dinamizar_contratacao_colectiva.html (30/12/2014). 

http://bte.gep.msess.gov.pt/
http://economico.sapo.pt/noticias/contratacao-colectiva-animou-um-pouco-em-2014_209818.html
http://economico.sapo.pt/noticias/contratacao-colectiva-animou-um-pouco-em-2014_209818.html
http://www.jornaldenegocios.pt/economia/emprego/lei_laboral/detalhe/ugt_alteracoes_ao_codigo_do_trabalho_vao_ajudar_a_dinamizar_contratacao_colectiva.html
http://www.jornaldenegocios.pt/economia/emprego/lei_laboral/detalhe/ugt_alteracoes_ao_codigo_do_trabalho_vao_ajudar_a_dinamizar_contratacao_colectiva.html
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pelo menos 30%, por PME. Este critério encontra-se em vigor desde outubro de 2014, 

sendo, por ora, prematuro proceder a avaliações sobre o seu impacto. Em todo o caso, 

atendendo às baixas taxas de filiação das PME junto de associações de empregadores, 

bem como ao facto de que estas empresas constituírem a tipologia dominante do tecido 

empresarial português, é altamente improvável que esteja encontrada a solução para 

pôr termo à estagnação da contratação coletiva. A Comissão Europeia, porém, já 

expressou o seu descontentamento com esta mudança e numa avaliação recente (a 

primeira “pós-programa”) condenou a inserção deste critério alternativo, considerando-

o um “enorme retrocesso” na reforma do sistema de contratação coletiva português41.  

5. Conclusão 

Perante todos estes elementos, temos fortes dúvidas de que o nosso sistema de 

contratação coletiva esteja no caminho certo.  

Se é verdade que o propósito de salvaguardar a posição concorrencial das PME 

parece ter sido alcançado (ou pelo menos, as condições necessárias para o efeito foram 

criadas), não podemos ignorar que o preço foi elevado. O número de trabalhadores 

abrangidos pelos instrumentos negociais decaiu de modo sensível, expondo-os, 

particularmente ao nível das PME, a piores condições de trabalho. Por outro lado, 

estamos a desperdiçar uma das armas mais poderosas de que dispomos contra o social 

dumping, deixando os trabalhadores à mercê da negociação ao nível da empresa.  

Cumpre, assim, questionar se as imposições constitucionais estão a ser 

observadas. Com efeito, se entendermos que da Constituição resulta a obrigação de 

que o legislador ordinário promova e incentive do direito de contratação coletiva42, 

dificilmente estaremos a respeitar tal injunção.  

Adicionalmente, o parágrafo 5-1 da Recomendação n.º 91 da OIT vai no sentido 

de que os Estados adotem medidas que permitam estender a aplicação de todas ou de 

algumas das cláusulas de convenções coletivas a todos os empregadores e 

trabalhadores de um determinado setor profissional e territorial. As novas regras que 

regem o sistema português não vão de encontro a esta orientação e é claro que o foco 

das medidas esteve nas empresas e não nos trabalhadores.  

Urge, por conseguinte, reponderar o rumo que foi traçado para a reforma da 

contratação coletiva. Como tivemos ocasião de referir, os mecanismos de extensão são 

um instrumento ambivalente, mas, usados de modo cuidadoso e respeitador dos direitos 

fundamentais dos trabalhadores e dos empregadores, podem ser uma ferramenta 

                                                 
41 A Comissão receia que esta alteração possa levar a uma falta de correspondência 

entre os salários e a produtividade das empresas.  
http://www.jornaldenegocios.pt/economia/detalhe/comissao_acusa_governo_de_fazer_marcha
_atras_nos_salarios_e_nas_rendas.html (26/12/2014). 

42 Cfr. JORGE LEITE, «O sistema português...», cit., p. 135. 

http://www.jornaldenegocios.pt/economia/detalhe/comissao_acusa_governo_de_fazer_marcha_atras_nos_salarios_e_nas_rendas.html
http://www.jornaldenegocios.pt/economia/detalhe/comissao_acusa_governo_de_fazer_marcha_atras_nos_salarios_e_nas_rendas.html


Desafios E Perigos No Horizonte Da Contratação Coletiva – O Novo Regime Das 
Portarias De Extensão 

O Direito Lusófono – I CONJIL 

170 

 

poderosa para auxiliar à recuperação económica. No entanto, cabe garantir a 

conformidade constitucional das regras adotadas, bem como o equilíbrio e a lógica do 

nosso sistema de relações industriais, sendo certo que este apenas teria a ganhar caso 

fossem introduzidos critérios de representatividade sindical43. No ínterim, e dada a 

inconstitucionalidade das Resoluções, a única solução passa pelo afastamento das 

condições nelas estabelecidas e o retorno ao regime anterior.  

  

                                                 
43 Vd. JOÃO REIS, «Troika e alterações no direito laboral coletivo», in O Memorando da 

“Troika” e as empresas, Coimbra, Almedina, 2012, p. 142; JORGE LEITE, «O sistema 
português...», cit.,  p. 145. 
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